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Ofício n.º 02/2025-SECAD.            Ofício nº06
Uruguaiana, 15 de janeiro de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
N/Cidade.
Assunto: Projeto de Lei n.º 002/2025-Poder Executivo.
Senhor Presidente:
1.

Uso do presente solicitar sejam, em tempo, incluídos os Anexos do Projeto de Lei n.º 002/2025-Poder Executivo, que tramita nessa Casa sob n.º 04 – Câmara Municipal de Uruguaiana – Protocolo N.º 0034-LEG, considerando que, quando do encaminhamento do referido Projeto que “Inclui Programas e Ações no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024, de que tratam, respectivamente, as Leis n.ºs 5.299/2021 e 5.777/2024”, deixou de constar corretamente as alterações promovidas tanto no PPA quanto na LDO, correspondentes a estrutura administrativa do Poder Executivo, que contempla novos órgãos e alteração da denominação de Secretarias já existentes.
2.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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